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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
4yt José Sampaio, no 08, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahaa, CEp 46.990_000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeteÍax: (OtSl333s_2150 t Zlrf

CoNTRATO DE qRESTAçÃO DE SERVTÇOS N. 163/2021ps_pMss
REF. DrSpE,vsA DE L|C|TAÇÀO No 127/2021pMSSDl

CONTRATO QUE EiVTRE S' CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A SRA. MAIARA
BARAUNA ARAUJO.

Nesta data, a PREFEITURA MUNtctpAL DE souro soÁREs, Estado da Bahia, inscrita noCNPJ - Cadastro Nacionat de Pessoas Jurldicas sob o/7o 13.922 554/OOO1-gg, localizada à
4yenid.a Jose sampaio, 08, centro. soulo soares-B a. reprcsentado neste ato pero prefeito
Municipat, o senhor. ANDRÉ LUlz sAMpAto CARDOSO, portador do RG n." 746013g30/ssp_
BA, e cPF n' 916.397.19í04, residente e domiciriado na Rua Gloria sampaio, úá ir certro.nesta cidade, doravante denominado â,NTRATANTE, e do outro báo a sra. MATARABARAUNA ARAuJo, inscito no cpF üú1.2.Aíã;-RG 20 5s6.5g6-20 ssptaÁ', àesiaente eDomiciliada á Rua Jose vencesrau, s6, centro. souÍo soares doravante' denominado
çONT.PAIADA. onde a coNfRAlANTE. utitizancto suas prerrogativas tegais, artigo za, inciso 1,da Lei 8 666 de 21 de iunho de 1993 e alteraÇôes poste/7ores resolvem eâco'rdari na cetebração
do presente INSTRUMENT? )1NTRATTJAL mediante as ciá./su/as a segui.

cLÁusuLA t - DO OBJETTVO E REGTME DE EXECUÇAO:

o presente contrato tem po! obietivo a prestação de servços de rocação de equipamento de
S.onoiz.ação para a realização dos Eventos: lnaúguração da ílova Escoti Municipai óiricuri e oiadas Crianças "Expresso Klds: GoÍas de Alegria".-na Praça Orlando Batista a seiem ieatizaaos no
dia 0ü09/2021. de tnÍeresse da secretária Municipal de Ádministraçáo, deste uuniicipio

§ !l;-o199rurcos serão execufa dos com o regime descrito no arr. 6.. inciso vttt, retra (a), da Lei8.666/1993.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Pag c.uryyiy91to do que trata a )LAUSLJLA t, a ?}NTRAÍANTE pagará a 1}NTRATADA ovalor de R$ 2.950,00 (dois mit, novecentos e cinquenta reais)

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 06/10/2021 e expira-se no dia 30/11/2021, téímino dosse/viÇos, findo este prazo as paftes não terão nenhuima obrigação para com a outra, salvopagamentos que por ventura estejam em atraso.

cLÁsuLA tv- Do cRÉDtro }RÇAMENTAR!2:

Ás despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

llnilad9 orçamentária: 02.02.01 - secretaria Municipar de AdministraÇão Gerar.Ação: 2008 - Desenvorvimento e Mant. Das ÁçÕes da sec De naminiitração iierat
classiíIcação Econômica: J79o36oo - outroí servrço s de Terceiros - peósoa Fislca
Fonte: 0

Ulilade Orçamentária: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cuttura e Turismo.
Ação: 2016- Manutenção Das AÇões da Cuttura.
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classificação Econômica: 39903600 - outros seryços cle Terceiros _ pessoa FislcaFonte: O

CLÁUSULAV- DA NEGATIVA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

o presente contrato não tem nem gera quaisquer víncuros empregatícios, significando tão-somente prestação de serviços.

CLAUSULA Y'- DÁ RESC'SÁOJ

o presente contrato será rescindido na ocorrência das Fllpólesês prevlslas em especial nosArtigos 7r e 7a, bem como a quatquer dispositivo da Lei n" s b66l93 e ;u;sã;"r;À afteraçõese, ainda nos segui,htes casos..

§ 1'' lnadimplência de quatquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma daspartes, quando notificado por escrito pela pafte não ínfratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dlas;

§ 2' ' Transferência das obrigaçõe^s a.qui. contratadas. palc/a/s ou totarmente, a terceros, sem aexpressa autorização e concordância de ambas as paíes, por escrito;

§ 3" ' Por qualquer uma das parÍeq através de aviso prévio por escrito com antecedência mínimade 60 ísessenÍ4 d,as;

§ 4'- Por aÍraso superior a 3g qrlry? qias dos paqamentos crevidos peta Administração conformeprevisto na Lei 8.666/93, de 21 .06 93. art. tB. utôtso Xv

CLÁUSULA vII - Do REAJUSTE E ADITAMENT}:

o presente contrato poderá ser.re.aiustado deste que ocorra fator econômico que afete o equilíbrioeconômico do mesmo, sendo tat ieaiuste no tim'ite do índice inftacionário oficial, divutgado pelo
Govemo Federal, mediante a celebraÇão de Termo Aditivo

CLÁUSULA VIII - DAs PENALIDADES:

o presente contrato é regido peta Lei g.666/93 a quar as pades se sujeitam para resotução doscasos em que este instrumento for omisso, apticando as penatidades previstàs nos Arttgos g6 a88, da mencionada Lei, que as parÍes decratram ter preno conhecimento do teor e ainda.l.: \dle_ttêlgia escita, quando^se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATiN1I'l!; Multa diária equivarente a 2o/o (dois por centol do uatàt stotat do contrato;
{l . -. s-gsnensr]o temporária de pafticipação 'em 

ricitaçào e impedimento de contÍatar comAdministração Pública Municipal, por ate 0i (dols.) anos.

CLAUSULA IX. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

o presente contrato tem furcro regar no Ad. 3r, inciso rX da cF. na Lei Municipat no. o27r/2001Art.?, item v, arineas "a" e "b" e Legisraçáo previdenciária e Fiscar, rei g666/9i e suà,s afteraçõesposÍenbres.

Parágnfo único. Petos servços enumerados nos /lens actma, escrarece-se gue as despesasserão comp.utadas da segurnte forma 50o/o (cinqiienrd por cento dos seryiÇos serão computadosem pessoa/ e 50%o (cinqüenta) pot cento. serão contptlaoos em r)lsurnos. no intuita de não ser
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contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no an. da Lei 101/00 de ResponsabitidadeFiscal.

CLÁUSULA x- DA ALTERAÇÃ} Do C)NTRAT1:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a cetebração de termo aditivo.

cLÁusuLA xt - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo:

A pre.stação de servi?os deste contrato será fiscalizada peto sevidor Rodrigo vieira Andrade,inscrito no cPF de n.o 03s.303.54s-g7. porlactor da Aiatricura de n o s7 r',- paÁ'Lr"rr", 
""atribuições de GesÍor de Contratos Administrativos clo pocler Executivo liuiíija,- conforme

2?9rpto^ylyntclear de n.o 172, de 26 de agosto de 2021. publicado em 26 de àgõJi a" 2021 noDiário Oficial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de souto Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes daexecução deste contrato.

Ás partes contratantes obrigam-se por sl e por seus s.icessores, a qualquer títltlo, cumprir opresente contrato. E, por estarem /usÍos e contratados, assrharn o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor, o represen tante da CONTRATANTE e o ONTRATADO luntamente comas testemunhas, abaixo e a tudo presenles. para que se produzam os efeitos /egals

d-. Crrdd3
NDR LUIZ CARDOSO IARA BARAUNA ARAUJõ

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF: 039.512.455-7J
CONTRATADA

L z.>E-+7<'-+1

SouÍo Soares-BA, 06 de Outubro de 2021.


